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PROJETO DE LEI Nº                          , DE 2020

(Do Senhor Deputado CLA UDIO ABRA NTES  )

 

Institui no Distrito Federal a   
Política de combate ao abigeato e    
aos crimes em áreas rurais.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L    decreta:

 

A rt. 1º  Fica instituída a Política de combate ao abigeato e aos crimes em áreas rurais,
a fim de estabelecer mecanismos para a efetivação de operações especializadas de segurança
pública, visando ao enfrentamento à criminalidade nas áreas rurais.

A rt. 2º  A Política de Combate ao Abigeato e aos Crimes em Áreas Rurais terá como
diretrizes a atuação cooperativa dos órgãos de segurança pública, bem como a atuação
específica para o desempenho das funções de segurança pública nas zonas rurais.

A rt. 3º   São objetivos da Política de Combate ao Abigeato e aos crimes em áreas
rurais:

 I –    promover a cooperação entre os órgãos de segurança pública, em especial
mediante a realização sistemática de ações de repressão da criminalidade nas zonas rurais;

II –   buscar a eficiência e a economicidade na atuação dos órgãos de segurança
pública, por meio da identificação dos locais e períodos do ano com maior incidência de
criminalidade nas zonas rurais localizadas no Distrito Federal;

III –  avaliar a implantação de unidades especializadas na repressão de crimes contra
o patrimônio ocorridos em zonas rurais;

IV –  promover a cooperação entre os órgãos de segurança pública, de sanidade
agropecuária e os de fiscalização tributária, para coibir a circulação de mercadorias, bens e
semoventes cuja origem lícita não seja comprovada;

V – fomentar a organização da sociedade civil para a adoção de práticas que busquem
a prevenção social do crime; e

VI – utilizar meios tecnológicos para monitoramento das áreas rurais.

A rt. 4º  A Secretaria de Segurança Pública e a Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Desenvolvimento Rural poderão firmar convênios com associações e outras instituições
representativas da sociedade civil organizada para auxiliar na viabilização de meios necessários
para o atendimento da Política de Combate ao Abigeato e aos crimes em áreas rurais.

A rt. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

J U S T I F I C A T I V A
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O projeto de lei que ora apresento visa a instituir uma política de combate aos crimes
rurais, com a finalidade de estabelecer mecanismos para o enfrentamento à criminalidade
específico nas áreas rurais, bem como a atuação cooperativa dos órgãos de segurança para o
desempenho das funções de segurança pública nas zonas localizadas em áreas de maior
registro por crimes em área rural.

Segundo os dados da Pesquisa Pecuária Municipal do IBGE para o ano de 2017, o
Distrito Federal é detentor de 62.910 bovinos, 579 Bubalinos, 1.332 Caprinos, 6.619 Equinos,
244 Muares e 11.869 Ovinos dentro do território do Distrito Federal, conforme registrado no
censo do (IBGE, 2017).

A proposta, portanto, visa tornar os programas de governos específicos uma política
de estado permanente e integrada. É evidente que esta área de grande importância para
economia de nosso Estado necessita de uma política permanente de segurança pública,
principalmente no combate ao abigeato.

Assim, a proposta visa a criar maior integração entre os órgãos de segurança, a
organização de unidades de patrulhamento rural, a sistematização e a coleta de informações
que proporcionem condições para melhor direcionamento e emprego operacional do
contingente, bem como maior agilidade e precisão no atendimento de ocorrências nas áreas
rurais do Distrito Federal. Ainda, a proposição legislativa prevê a possibilidade de celebração
de convênios com associações e instituições representativas da sociedade civil para viabilizar
os meios necessários para atendimento da Política de Combate ao Abigeato e aos crimes em
áreas rurais, por meio de doações de equipamentos e recursos para auxiliar o poder público
no combate aos crimes em áreas rurais.

Ademais, cumpre esclarecer que a medida trata-se de caso de segurança pública com
viés voltado a defesa dos produtores, portanto passível de normatização pelo legislador
distrital, segundo prescreve o CAPÍTULO III - DA  SEGURA NÇA  PÚBLICA         , Art. 144, da
Carta Maior de 1988.

É imperioso ressaltar que apresentamos o presente Projeto de Lei, inspirado nos
Projetos de Lei nº 270/2020 do Deputado Tenente Coronel Zucco, PSL/RS, da Assembleia
Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.

Face ao exposto, rogo o apoio dos meus Pares para a aprovação desta proposição,
por reconhecer a importância e o interesse público que ela traduz no aumento da segurança
pública no meio rural do Distrito Federal.

Sala das sessões, em 04 de dezembro de 2020

 

Deputado CLAUDIO ABRANTES

PDT/DF
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CSEG (RICL, art. 69-A, I, ”a” e “b”) e, em análise de
admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 09 de dezembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 11/12/2020, às 08:46,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0285853 Código CRC: C0A783B8.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00041943/2020-16 0285853v2

Despacho SELEG-LEGIS 0285853         SEI 00001-00041943/2020-16 / pg. 4

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0285853&crc=C0A783B8

	Projeto de Lei GAB DEP CLAUDIO ABRANTES-LEGIS 0284035
	Proposição PL 1618/2020 (0285850)
	Despacho SELEG-LEGIS 0285853

